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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2024, DE 
1º DE MARÇO DE 2024, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.

Este Projeto de Resolução tem por objetivo 
antecipar a data de realização da 6ª Sessão Ordinária de 2024, prevista para o 
dia 12 de março, para o dia 7 do mesmo mês, mantendo o horário de início às 
18 horas.

A antecipação é necessária por conta do 66º 
Congresso Estadual de Municípios, que acontecerá em Campos do Jordão – 
SP, de 11 a 15 de março de 2024, para o qual foi constituída Comissão de 
Representação da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 
conforme a Resolução Nº 2/2024.

Isso posto, a Mesa Diretora, por intermédio do 
Protocolo Nº 2614/2024, de 01/03/2024 – 15:44, apresenta ao Egrégio Plenário 
o seguinte Projeto de Resolução:

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/Resolucoes/2-2024/m3
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7/2024
De 1º de março de 2024.

Antecipa a data de realização da 6ª Sessão 
Ordinária de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º A 6ª Sessão Ordinária de 2024 da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, prevista para o dia 12 
de março de 2024, às 18 horas, fica antecipada para o dia 7 de março de 
2024, no mesmo horário.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
1º de março de 2024.

RAFAEL TANZI DE ARAUJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES
1º Vice-Presidente

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
2º Secretário
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